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TÍTULO VII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Institui normas básicas sobre alimentos. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA 

MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 

de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de 

dezembro de 1968, 

 

Decretam: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA ROTULAGEM 

 

Art. 10. Os alimentos e aditivos intencionais deverão ser rotulados de acôrdo com as 

disposições dêste Decreto-lei e demais normas que regem o assunto.  

 Parágrafo único. As disposições dêste artigo se aplicam aos aditivos internacionais 

e produtos alimentícios dispensados de registro, bem como as matérias-primas alimentares e 

alimentos in natura quando acondicionados em embalagem que os caracterizem.  

 

Art. 11. Os rótulos deverão mencionar em caracteres perfeitamente legíveis:  

 I - A qualidade, a natureza e o tipo do alimento, observadas a definição, a descrição 

e a classificação estabelecida no respectivo padrão de identidade e qualidade ou no rótulo 

arquivado no órgão competente do Ministério da Saúde, no caso de alimento de fantasia ou 

artificial, ou de alimento não padronizado;  

 II - Nome e/ou a marca do alimento;  

 III - Nome do fabricante ou produtor;  

 IV - Sede da fábrica ou local de produção;  

 V - Número de registro do alimento no órgão competente do Ministério da Saúde;  

 VI - Indicação do emprêgo de aditivo intencional, mencionando-o expressamente 

ou indicando o código de identificação correspondente com a especificação da classe a que 

pertencer;  

 VII - Número de identificação da partida, lote ou data de fabricação, quando se 

tratar de alimento perecível;  

 VIII - O pêso ou o volume líquido;  

 IX - Outras indicações que venham a ser fixadas em regulamentos.  

 § 1º Os alimentos rotulados no País, cujos rótulos contenham palavras em idioma 

estrangeiro, deverão trazer a respectiva tradução, salvo em se tratando de denominação 

universalmente consagrada.  

 § 2º Os rótulos de alimentos destinados à exportação poderão trazer as indicações 

exigidas pela lei do país a que se destinam.  

 § 3º Os rótulos dos alimentos destituídos, total ou parcialmente, de um de seus 

componentes normais, deverão mencionar a alteração autorizada.  
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 § 4º Os nomes científicos que forem inscritos nos rótulos de alimentos deverão, 

sempre que possível, ser acompanhados da denominação comum correspondente.  

 

Art. 12. Os rótulos de alimentos de fantasia ou artificial não poderão mencionar 

indicações especiais de qualidade, nem trazer menções, figuras ou desenhos que possibilitem 

falsa interpretação ou que induzam o consumidor a êrro ou engano quanto à sua origem, 

natureza ou composição.  

 

Art. 13. Os rótulos de alimentos que contiverem corantes artificiais deverão trazer 

na rotularem a declaração "Colorido Artificialmente".  

 

Art. 14. Os rótulos de alimentos adicionados de essências naturais ou artificiais, 

com o objetivo de reforçar, ou reconstituir o sabor natural do alimento deverão trazer a 

declaração do "Contém Aromatizante ...", seguido do código correspondente e da declaração 

"Aromatizado Artificialmente", no caso de ser empregado aroma artificial.  

 

Art. 15. Os rótulos dos alimentos elaborados com essências naturais deverão trazer 

as indicações "Sabor de ..." e "Contém Aromatizante", seguido do código correspondente.  

 

Art. 16. Os rótulos dos alimentos elaborados com essências artificiais deverão trazer 

a indicação "Sabor Imitação ou Artificial de ..." seguido da declaração "Aromatizado 

Artificialmente".  

 

Art. 17. As indicações exigidas pelos artigos 11, 12, 13 e 14 dêste Decreto-lei, bem 

como as que servirem para mencionar o emprêgo de aditivos, deverão constar do painel 

principal do rótulo do produto em forma facilmente legível.  

 

Art. 18. O disposto nos artigos 11, 12, 13 e 14 se aplica, no que couber, à rotulagem 

dos aditivos intencionais e coadjuvantes da tecnologia de fabricação de alimento.  

 § 1º Os aditivos intencionais, quando destinados ao uso doméstico deverão 

mencionar no rótulo a forma de emprêgo, o tipo de alimento em que pode ser adicionado e a 

quantidade a ser empregada, expressa sempre que possível em medidas de uso caseiro.  

 § 2º Os aditivos intencionais e os coadjuvantes da tecnologia de fabricação, 

declarados isentos de registro pela Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos, 

deverão ter essa condição mencionada no respectivo rótulo.  

 § 3º As etiquetas de utensílios ou recipientes destinados ao uso doméstivo deverão 

mencionar o tipo de alimento que pode ser nêles acondicionados.  

 

Art. 19. Os rótulos dos alimentos enriquecidos e dos alimentos dietéticos e de 

alimentos irradiados deverão trazer a respectiva indicação em caracteres fàcilmente legíveis.  

 Parágrafo único. A declaração de "Alimento Dietético" deverá ser acompanhada da 

indicação do tipo de regime a que se destina o produto expresso em linguagem de fácil 

entendimento.  
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Art. 20. As declarações superlativas de qualidade de um alimento só poderão ser 

mencionadas na respectiva rotulagem, em consonância com a classificação constante do 

respectivo padrão de identidade e qualidade.  

 

Art. 21. Não poderão constar da rotulagem denominações, designações, nomes 

geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou indicações que possibilitem interpretação falsa, êrro 

ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, composição ou qualidade do alimento, ou 

que lhe atribuam qualidades ou características nutritivas superiores àquelas que realmente 

possuem.  

 

Art. 22. Não serão permitidas na rotulagem quaisquer indicações relativas à 

qualidade do alimento que não sejam as estabelecidas por êste Decreto-lei e seus Regulamentos.  

 

Art. 23. As disposições dêste Capítulo se aplicam aos textos e matérias de 

propaganda de alimentos qualquer que seja o veículo utilizado para sua divulgação.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS ADITIVOS 

 

 

Art. 24. Só será permitido o emprêgo de aditivo intencional quando: 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


